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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.390, DE 1º DE ABRIL DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

Devido a exoneração do Secretário MANOEL 
FELICIANO RODRIGUES NETO e a nomeação do 
novo secretário ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE 
MORAIS, o atual Secretário Municipal de Administração 
E Planejamento assume a gestão dos Contratos nº 141, 
142 e 143/2019, firmados em 2 de setembro de 2019, 
junto as empresas GENTE SEGURADORA SA – CNPJ: 
90.180.605/0001-02, SEGUROS SURA S/A. – CNPJ: 
33.065.699/0001-27 e MAPFRE SEGUROS GERAIS 
S.A. – CNPJ: 61.074.175/0001-38, respectivamente, que 
tem como objeto a contratação de Seguro para Frota de 
Veículos do Município, para atender a várias Secretarias 
Municipais, com vencimento previsto para 1/9/2019, 
oriundo do Pregão Presencial nº 019/2019, do Contrato 
nº 144/2019, firmado em 2 de setembro de 2019, junto 
a empresa ADEMIR FERREIRA BONIFACIO MECANICA 
– CNPJ: 33.085.437/0001-24, respectivamente, que tem 
como objeto a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 
DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA 
FINS EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL, de Galpão localizado 
no Distrito Industrial I, para atender a Secretaria Municipal 
de Administração, com vencimento previsto para 
2/9/2024, oriundo da Concorrência Pública nº 002/2019, 
do Contrato nº 149/2019, firmado em 10 de outubro de 
2019, junto a empresa M. TÓTOLI APOIO EMPRESARIAL 
– ME – CNPJ: 14.214.474/0001-40, respectivamente, 
que tem como objeto a Organização e Elaboração 
Integral de CONCURSO PÚBLICO para provimento 
de cargos do quadro efetivo e cadastro reserva, do 

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, para atender a Secretaria 
Municipal de Administração, com vencimento previsto 
para 30/12/2019, oriundo da Dispensa de Licitação nº 
039/2019, do Contrato nº 150/2019, firmado em 10 de 
outubro de 2019, junto a empresa GISELE MOLINA 
GOMES 30100813836 – CNPJ: 29.127.484/0001-16, 
respectivamente, que tem como objeto a Contratação 
de Assistente técnico em Perícia Judicial, para atender 
ao Departamento Jurídico, com vencimento previsto 
para 9/2/2020, oriundo da Dispensa de Licitação nº 
040/2019, do Contrato nº 172/2019, firmado em 13 de 
dezembro de 2019, junto a empresa CONFIDENTIAM 
CLÍNICA MÉDICA LTDA. – CNPJ: 18.319.549/0001-09, 
que tem como objeto a Contratação de Assistente técnico 
em Perícia Judicial, para acompanhamento de Perícia 
Judicial originária do Processo Digital nº: 1000051-
79.2019.8.26.0696 (Procedimento Comum Cível - 
Previdência privada) do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo - Foro da Comarca de Ouroeste, para atender 
ao Departamento Jurídico, com vencimento previsto para 
12/4/2020, oriundo da Dispensa de Licitação nº 047/2019, 
do Contrato nº 028/2020, firmado em 28 de janeiro de 
2020, junto a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. – CNPJ: 08.528.442/0001-17, que 
tem como objeto a Aquisição em até a quantidade de 
3.000 cestas básicas de alimentos e produtos de higiene 
e limpeza para distribuição junto aos Funcionários /
Servidores Municipais no exercício de 2020, com 
vencimento previsto para 31/12/2020, oriundo do Pregão 
Presencial nº 027/2019, e o Contrato nº 031/2020, firmado 
em 29 de janeiro de 2020, junto a empresa CAMPANHA 
E BOMBARDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS – CNPJ: 
17.896.774/0001-45, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo para Prestação de 
Serviços Advocatícios, tais como Assessoria Jurídica, 
representação da Administração Municipal em qualquer 
Juízo ou Instância, em todo e qualquer Processo em que 
o Município for Autor, Réu, Assistente, Oponente e/ou 
de qualquer forma tenha participação ou interesse, bem 
como junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e Órgãos do Ministério Público, e outros Órgãos afins, 
de acordo com o Termo de Referência, com vencimento 
previsto para 27/7/2020, oriundo da Dispensa de Licitação 
nº 004/2020.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 1º de 
abril de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, “CONVOCA” as candidatas 
abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público 
nº 001/2016, homologado e publicado na edição nº 71, 
do dia 3 de maio de 2016, no “DOM” DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br e na edição 
do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP, no dia 
7 de maio de 2016, para o cargo de ENFERMEIRO a 
comparecerem no Paço do Município, sito à Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 17 
de abril de 2020 – das 08h00min às 12h00min, no setor 
de R.H. – Recursos Humanos, a fim de serem admitidas, 
para nos termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, 
da Lei Municipal nº 006/2009, exercer as devidas funções, 
junto as respectivas Secretarias Municipais que forem 
designadas.

Devido ao Decreto nº 2.007, de 23 de março 2020, 
que Decreta Quarentena no Município, devido a 
Pandemia causado pelo COVID-19 (coronavírus) e 

que implanta o trabalho somente interno do Paço do 
Município, as candidatas deverão agendar suas visitas 
com antecedência pelo tel.: (17) 3842-1232 (Setor RH).

ENFERMEIRO
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO

3º FRANCIELE REZENDE FERREIRA 20159 43330098X

4º LIBIA MOREIRA DA SILVA 20011 404042880

5º
ELAINE STUQUE DOS SANTOS 
SUETAKE

20001 40559043X

O não comparecimento das candidatas no prazo 
acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, 
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, 
a inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos 
mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar 
em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público.

Indiaporã-SP, 3 de abril de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 149/2019

Dispensa de Licitação nº 039/2019

Processo Licitatório nº 094/2019

Processo Administrativo nº 108/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: M. TÓTOLI APOIO EMPRESARIAL – ME 
– CNPJ: 14.214.474/0001-40

Objeto: 2º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 10/10/2019, que tem como objeto a prestação 
de serviços técnicos profissionais no planejamento, 
organização e na realização de CONCURSO PÚBLICO 
para provimento de cargos do quadro efetivo e cadastro 
reserva do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, devendo elaborar 
o Edital, as provas, imprimir, aplicar, corrigir e responder 
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por todas as fases do certame, para o provimento de 
vários empregos públicos em vacância, prorroga pelo 
prazo de 6 (seis) meses, de acordo com o Art. 57, Inciso I, 
§ 1º, Inciso II e § 2º da Lei nº 8.666/93, suas alterações e 
regulamentações posteriores e cláusula décima segunda 
do contrato.

Assinatura: 27/3/2020

Vencimento: 29/9/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 150/2019

Dispensa de Licitação nº 040/2019

Processo Licitatório nº 095/2019

Processo Administrativo nº 109/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: GISELE MOLINA GOMES 30100813836 
– CNPJ: 29.127.484/0001-16

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 10/10/2019, que tem como objeto a prestação 
de serviços especializados de Assistente técnico em 
Perícia Judicial, para acompanhamento de Perícia 
Judicial originária do Processo Digital nº: 1000403-
71.2018.8.26.0696 (Procedimento Comum Cível - 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO) do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo - Foro da Comarca de Ouroeste, prorroga de 
acordo com Art. 57, Inciso I, § 1º, Inciso V e § 2º e clausula 
terceira (3.1.) do contrato.

Assinatura: 7/2/2020

Vencimento: 9/6/2020

Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 773 – Ano V – quinta-feira, 

02 de abril de 2020 – página nº 2 – Seção: Licitações e 
Contratos – Subseção: Contratos, referente ao Contrato 
nº 074/2020, de 1º de abril de 2020, originário da Dispensa 
de Licitação nº 018/2020, que tem como objeto Aquisição 

de Kits básicos de alimentação e Higiene e Limpeza, para 
distribuição as famílias de alunos de rede Municipal de 
ensino em situação de vulnerabilidade, devido ao período 
de quarentena Decretado através do Decreto Municipal nº 
2.007, de 23 de março de 2020, motivado pela pandemia 
do COVID-19 (novo coronavírus).

ONDE SE LÊ:

Contratado: DAFFINE VALÉRIA SOCORRO 
SANCHES – EPP – CNPJ: 24

LEIA-SE:

Contratado: DAFFINE VALÉRIA SOCORRO 
SANCHES – EPP – CNPJ: 24.542.489/0001-91


	PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
	Atos Oficiais
	Portarias
	Concursos Públicos / Processos Seletivos
	Convocação
	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões
	Errata

		2020-04-06T15:43:13-0300
	Publicação Oficial do Município




